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CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Técnico Superior na drea de Aghio Soclal/Satde para a Diviséo de Educagio, SaGde e Aglio
Soclal

Atan’°1
Definiglio dos métodos de selegiio

----- Aos quatro dias do més de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Edificlo dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Dr. Manuel Henriques de Ollvelra,
Chefe da Divisfio de Educag8o, Satide e A¢So Social, Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe da
Divisgio de Desenvolvimento Econdmico e Arg.’ Miguel Jorge Ventura de Queirés Gomes, Chefe da
Divisio de Obras Particulares @ Planeamento, na qualidade de membros do [ do procedimento
concursal comum para ocupagio de um (1) posto de trabalho por tempo Indeterminado na carreira e
categoria de Técnico Superior na drea de Agéio Social/Salide para a Diviséo de Educac#io, Salde e Agéio
Sacial,

— A reunifio teve por objetivo definir os métodos de seleglio, os par&@metros de avaliaghio e
respetiva ponderagéio e o sistema de valoragho final dos métodos de selegéio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagéio: Desenvolve fungBes consultivas, de estudo, planeamento,
programagéio, avallagéo e aplicagio de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que
fundamentam e preparam a decisdo. Plansia e programa atividades no dominio dos assuntos sociais e
saude; colabora e desenvolve programas e projetos integrados de ag&o gocial, de Iniciativa municipal ou
em parceria com outras institulges e agentes sociais, visando grupos especialmente carenciados,
vulneréveis ou em risco; contribui através de uma ag&o social sistemética e diversificada junto dos grupos
sociais mais carentes, vulneréveis ou em risco, para a minimizagéo dos problemas e caréncias concretas;
Apoia a polftica municipal no &mbito da promogéo da habitagio social.
-------- Nestes termos, o Jirl dellberou por unanimidade, o seguinte:
-——-1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com
on.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Plblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de
20 de junho na sua atual redagso, serfio aplicados os métodos de selegéio, Prova de Conhecimentos
(PC) o Avallagéio Psicoléglca (AP). -—

a) Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionals
e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungées, bem como avaliar
o0 adequado conhecimento e utillzag&io da lingua portuguesa. A Prova de conhecimentos seré escrita, de
realizag@o individual, de natureza tedrica com consulta e efetuada em suporte de papel, numa st fase o
pode ser composta por questdes de desenvolvimento e questdes diretas, com a duracio de 90 minutos,
valorada de 0 a 20 valores e versard sobre as matérias constantes dos seguintes diplomas:-—-—-——--
-——— Constituiciio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungbes Plblicas — Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&o; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lel n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redagéio; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redagéio;
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Cédigo do Trabalho - Lel n.° 7/2009, de 12 de feversiro, na sua atual redagéo; Lei n.° 66-B/2007, de 28
de dezembro - Sistema Integrado de gest&io e avaliagiio do desempenho na Administragiio Publica, na
sua atual redagfio; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das doengas profissionais na
Administrag3o Puiblica - Decreto-Lel n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua atual redago; Lei n. 50/2018,
de 16 de agosto - Lei-Quadro da Transferéncia de Competéncias para as Autarquias Locais e Entidades
Intermunicipais; Decreto-Lel n. 55/2020, de 12 de agosto - Competéncias dos Orgios Municlpals e das
Entidades Intermunicipais no Dominio da Ag&o Soclal; Portaria n.® 63/2021, de 17 de margo; Portaria n.°
64/2021, de 17 de margo; Portaria n.° 65/2021, de 17 de margo; Portaria n.? 66/2021, de 17 de margo;

Regulamento da Concesséio de Apclos a Estratos Sociais Desfavorecidos do Municipio de Cabeceiras
de Basto; Regulamento de Apoic & Educagdo; Regulamento para atribuicfio de Apoio Econémico de
Carécter Eventual do Municipio de Cabeceiras de Basto; Regulamento da Tabeala de Taxas, Tarifas e
Licengas do Municipio de Cabeceiras de Basto.
—-—=Aquandc da realizagio da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos os
documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legislacio deve ser na sua
versfio simples (ndo anotada) e atualizada. Durante a realizagio da prova de conhecimentos n&o é
autorizada a utilizag8io de qualquer aparelho eletrénico. Em caso de necessidade determinada por
situago de deficidncia devidamente comprovada, poderd ser permitida a utlizagiio de aparelhos
sletrénicos mediante comunicagio prévia.
b) Avallaclio Psicoléglca (AP). A avaliagéio psicolégica visa avaliar aptiddes, caracterfsticas de
personalidade e ou competéncias comportamentals dos candidatos, tendo como refer8ncia o perfil de
competéncias previamente definldo, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéio psicoldgica é
avaliada através das mengbes classificativas de Apto e N&o Apto.
————— A aplicagéio do método de seleglo, avallagéo psicoldgica serd da competéncia da DGAEP ou,
através de entidade especlalizada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagsio do

método por aquela entidade.
----- —3eréo excluidos os candidatos que n&o comparecam a qualquer um dos métodos de selecio,
bem como os que obtenham uma valorag#o Inferior a 9,60 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que obtenham um julzo de Ndo Apio no método de selegio Avaliagiic Psicoldgica ou numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegiio, bem como todas as fases, tém caréter eliminatério.
-A ordenagio final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultard da avaliagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valera 100%,=--————---
————— «OF = PC (100%) + AP (Apto/N&o Apto)

w

AL
— Ll
Praga da Repiblica n° 487 - 4880-355 Cabacelras de Basto | Telefone 253 868 100 - Fax 253 682 726 | e-mall: aervicostendimentounico@cabeceirasdebasto.pt




b

MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

AP — Avaliagio Pgicolégica
a2, Opgdo por métodos de seleciio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:———=
-—-—-—Para 0s candidatos que, este)am a cumprir ou executar a atribuigéio, competdncia ou atividade
caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-¢e de candidatos colocados em sltuacsio de
requalificagBo que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigiio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalhc para cuja ocupagéo o procedimento foi publicado, os
métodos de seleglio utifizar sio a Avallagdio Curricular (AC) e Entrevista de Avallagiio de
Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do
Trabalho em FungBes Pablicas, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagfio.—-
--Nos termos do disposto no n.? 3 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fung&es P(iblicas,
aprovada pela Lei n.° 36/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, os candidatos podem optar,
mediante declaragéio escrita, pela realizagio da Prova de Conhecimentos e Avaliagéo Psicolégica.—-=
a) Avallacdio curricular, destinada & avaliar e analisar a qualificagéio dos candidatos, designadamente
habilitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e de
formagéo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdes de desempenho obtida. Seréio considerados

e ponderados os seguintes elementos:
————= HAB — Habilitac&o académica: onde se pondera a fitularidade de grau académico cu nivel de
qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
HabilitagSes académicas de grau exigido 4 candidatura — 18 valcres;—-—
-====Habillta¢8es académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.
=—---—= FP - Formacéo profissional: O fator formagé&o profissional {(FP) tem a seguinte pontuag#io:—-—-—
~--====N@nhuma unidade de crédito: 8 valores;
=D& 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;

------ Pe 15 a 20 unidades de crédito: 14 vaiores;
manummaaas De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
~——=—---\aig de 25 unidades de crédito: 20 valores.

——===-Ag agbes de formagho s&o convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-

Agdes de formagéo Unidades de crédito
1,2 dig8. v cinrrrnrensennene 1
3.4 dias......ocernrmnnnnnns 2
5digs......ccocriiremnnennns 3
>5 digas......ccvemnnmiiiennne 4
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------ Para efeitos do célculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agfes de
formacéo frequentados adequados as fungdes a exercer, ndo podendo a pontuacéio total a atribulr neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas seréic consideradas as ages de formacgfio comprovadas através
de copla do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dlas de duragéo da agfio de
formagéio e a data de realizagéio da mesma. Sempre que do respetivo certificado n8o conste o ndmero
de horas de duragéo da formagéo, considerar-se-& que cada dia de formagéo é equivalente a 7 horas e

cada semana a 5 dlag.---——--——-
- EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificagéio dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou ssja, o grau de adequagéio entre fungbes/atividades jé exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Sera ponderada da seguinte forma;——---
—--—- Menos de um ano — 8 valores;

=——mee ENire um e dols anos — 10 valores;

=——=—-== Entre trés e quatro anos — 12 valores;

=menaumem ENtre ¢inco e seis anos — 14 valores;
e ENirg gote @ olto anos — 16 valores;
———= Entre nove e dez anos — 18 valores;

mmmmeee Mais de dez anos — 20 valores;-———r——re——ee——e e ———— e

----- --No caso de ultrapassar um perfodo, cai no imediatamente seguinte.
------- Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta ¢ perlodo de tempo em
que o8 candidatos exerceram fun¢bes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser devidamente

comprovada.
= AD - Avaliacio de Degsempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéio
relativa ao Gltimo periodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribulgéo,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:
—--—-De 4 a 5 - Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelenta — 20 valores;
------ De 4 a § - Muito Bom / 4 a § Desempenho Relevante — 16 valores;
-=——=D¢ 3,500 a 3,398 — Desempenho Bom /2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
-------- De 2 a 3,489 - Desempenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
------ De 1 a 1,989- Desempenho Inadequado — 8 valores;

—-——-Para os candidatos que ndo possuam avaliagio de desempenho relativa ao periodo a considerar,

saré atribulda a nota de 12 valores.
————— A Avallagfio Curricular ser& ponderada da seguinte forma:
ammemnmnes AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(26%)
=meemmem== EN quUO:

we—e-m= AC — Avaliag8io Curricular:

<
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———-= HAB - Habilifa¢&io Académica
------ FP — Formagéo Profissional
_____ EP - Experiéncia Proflssional
==-——-= AD — Avaliagfio de Dasempenho
b) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter informagBes sobre
comportamentos profissionals diretamente relacionades com as competéncias consideradas essencials

para o exercicio da fung&o, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
————-A Entrevista de Avaliagiio de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serdo extraidas da correspondente
lista, conforme descrito no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avalladas aquelas que
constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em concurso.
-——-Seréio excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegSo,
bem como os que obtenham uma valorag&o inferior a 8,50 valoras em qualquer dos métodos. Ao abrigo
do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
selegéio, bem como todas as fases, t8m carater eliminatério.
------ —A ordenaggo final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultard da ponderag&io da seguinte formula:
s—ememee OF= AC (55%) + EAC {45%)
—— ] quUe; e
-------- OF - Ordenagéo Final
e AC — Avaliagiio Curricular
~———= EAC — Enirevista de Avalia¢fio de Competéncias
-———0 Jari pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéio de alguns dos métodos
de seleg#io que dada a sua especificidade assim o exijam.
------ -3. Atas do Juri — A publicitag@io dos resultados obtidos em cada método de seleg8o, ou respetiva
fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalagSes do empregador publico e disponibllizada sua pdgina eletrénica (no detalhe do procedimento
concursal em https://recrutamento.cabecelrasdebasto.pt).
------ —4. A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento em
todos os métodos de selecdo aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegfio, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéio até as centésimas. A lista de ordenagéo final dos
candidatos & unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegfo, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.
-———=—b. Notificagdes e formas de publicitagfio — As notificagdes, convocatdrias para aplicagBo dos
métodos de selegio e publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de selegéo sfo efetuadas de
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acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e aftravés de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagties da Camara Municipal de Cabeceiras
de Bastc e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe de¢ procedimento concursal em
htips://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletronica ou correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas de
notificagéio previstas no n.° 1 do artige 112.° do Cédige do Procedimento Administrativo, -—-——r=seeve---
—-=5.1. A morada e 0 enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagio dos candidatos
seréa a constante do formulério de candidatura,——7/ M ————-—————
-B. A lista de ordenac#o final apés homologag8o é publicada na 2.® série do Didrio da Repiblica,
afixada em local visivel e piblico das Instalagbes da CAmara Municipal de Cabeceiras de Basto
disponibilizada na sua pédgina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https.//recrutamento.cabecelrasdebasto.pt.
-7, Em situagdes de igualdade de valorag&io, serfo aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portaria n.° 233/2022, dé 8 de setembro. Subsistindo a igualdade, a prefaréncia de valoracfio seré
felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungfes em posto de trabalho idéntico
ou equiparado; candidato com mais tempo de experidncia em fungdes simllares ao posto de trabalho a

concurso; candidato com habilitagéo superior.
--8, Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direlto estipulado no artigo 3.° do Decreto-
Lel n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o niimerc de postos de trabalho a preencher, devendo os
mesmos declarar, no requerimento de admissdo, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncia e 0os meios de comunicagfio/expresséic a utilizar no processc de

selegéio.
9. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimanto, serfio punidas nos termos
da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de davida, a apresenta¢iio de documentos comprovativos dos factos constantes da
candidatura.
--——— Nada mals havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais se

lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros.

O Juari,

~4

(Manuel Henriques de Olivelra, [i(.) /
|
| |

(Ramiro André Pacheco Carvaiho, Dr.)

L) V
(V%&el go%? ventura d§ Quelgs éoﬁs. Arq.%)
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